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ESTADO DO PARÁ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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LEI MUNICIPAL N° '.4J' / 96

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO
URBANO, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO
MUNICIPAL,e dá outras providências.

EDILSON DIAS BOTELHO, Prefeito Municipal de Itaituba, Estado do Pará.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA, Estado do Pará,

Aprovou e Eu sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR um terreno urbano, pertencente ao

Patrimônio Municipal ao(a) Sr.(a) MATILOfOL7u[lRAx~.x.x.x.x.t.x..x.x.x
1...x..X.1f..x.1t:.](.x.u:x.%.x..x..x.x.x.. , localizado à e;g 1illA.s./dll.lWl1tÚIn.r;.'i.o L

x..t. x.x...x..x.x.x.x.x..x.x.~,. N° 427 , Bairro B~ V.uta..x..x..x..x..x..x

lote OIJ , quadra 17D ; medindo ".00 metros de frente, lado

direito ".00, lado esquerdo 50.00 e fundo 6..DO ; perfazendo uma área

total de 240.'° U. (l1UZENT()Se W~RfNTAMETROSQUA0RA7JOS.~.~.~).

Com as seguintes limitações:

FRENTE:

LADO DIREITO:

LADO ESQUERDO:

FUNDOS:

fi!! Rua. 4/d.f.fUJmú1a.cÃod 427, b4.úrM de Beta V.ú.t4

LenoHtn~qu~ Sa~to6
f.lttVU!.l.4~CaJuJo40de. SoCU4

1o4i. s.ilvlt SO(U(J

ART. 2° - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na Lei Municipal N°

1.201/94, de 29 de Abril de 1994.

ART. 3° - Na Escritura Pública de Doação, deverá obrigatoriamenteconstar a cláusula de

reversão do Imóvel, na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA,ESTADODO PARÁ, EM'6/JAN DE 1997.


